
ÍNDICE

Contabilidade ....................................................................................................................................................................... 3
Gabinete do Prefeito .......................................................................................................................................................... 53
Licitação ............................................................................................................................................................................. 56
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional ............................................................................................. 56

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



CONTABILIDADE

RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 01

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 3 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 4 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 5 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 8 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 02

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 9 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 10 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 11 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 03

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 12 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 13 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 04

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 14 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 15 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 16 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 17 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 18 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 19 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 04

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 20 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 21 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 22 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 23 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 24 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 25 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 06

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 26 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 27 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 28 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 29 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 07

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 30 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 08

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 31 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 32 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 33 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 34 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 35 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 36 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 09

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 37 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 38 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 10

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 39 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 40 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 41 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 11

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 42 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 12

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 43 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 44 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 45 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 46 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 47 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 48 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 13

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 49 Assinado Digitalmente



RREO 1 BIMESTRE 2024 - ANEXO 14

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 50 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 51 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 28 de Março de 2024 • ANO III | N° 477

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 52 Assinado Digitalmente



AVISO PUBLICAÇÃO RELATÓRIO RESUMIDO DE
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

AVISO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA – 1° BIMESTRE DE 2024

GUARANTA DO NORTE

Em cumprimento ao disposto no capítulo IX da Lei Com-
plementar nº. 101, com referência a ampla publicidade,
o município de Guarantã do Norte-MT, vem a público in-
formar que, encontram-se no sítio
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br no e no por-
tal da transparencia de Guarantã do Norte através do cami-
nho https://www.gp.srv.br/transparencia_guarantadonort...
os anexos: do Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária (RREO) referente ao 1° Bimestre de 2024.

Guarantã do Norte-MT, 27 de Março de 2024

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 025/2024 DE 26/03/2024

DECRETONº 025/2024 de 26/03/2024

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO
SITUADO NA GLEBA BRAÇO SUL, PERIMETRO URBA-
NO, LOTE 67 (REMANESCENTE), DA PLANTA URBANA
DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, DENOMI-
NADO LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM VILA RI-
CA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES,PREFEITO MUNICI-
PALDEGUARANTÃDONORTE/MT,NOUSODASATRI-
BUIÇÕESQUELHESÃOCONFERIDASEMLEI,PELOPRE-
SENTEDECRETO;

CONSIDERANDO, a competência do Município para pro-
mover adequado ordenamento territorial, mediante planeja-
mento e controle de uso do parcelamento e da ocupação
do solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Fe-
deral;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 002/88 de 28 de mar-
ço de 1988, e posteriores alterações, que dispõe sobre as

normas e exigências para aprovação dos loteamentos ur-
banos no município de Guarantã do Norte e a Lei Federal
nº 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre
o Parcelamento do Solo, e dá outras providências;

CONSIDERANDO, o requerimento do empreendedor: SÃO
PEDRO EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ nº. 38.101.821/0001-97, com sede na Avenida Bra-
sil, nº. 270, sala 19, Bairro Bom Jesus, na cidade de Sorri-
so/MT;

CONSIDERANDO, que o imóvel sob Matrícula nº 14769,
Lote nº. 67 (remanescente), com área de 322.681,58 m²,
registrado no Cartório de 1º Ofício de Guarantã do Norte/
MT em nome de SÃO PEDRO EMPREEENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº. 38.101.821/0001-97;

CONSIDERANDO, que esta municipalidade está de acor-
do com o traçado do sistema viário projetado para o Lotea-
mento;

CONSIDERANDO, que esta municipalidade concorda com
as distribuição da Área Pública Municipal e Áreas Verdes,
apresentada no plano de loteamento;

CONSIDERANDO, a aprovação do Projeto de Loteamento
Urbano pela Secretaria Municipal da Cidade e;

CONSIDERANDO, o interesse público;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica criado e aprovado o LOTEAMENTO
RESIDENCIAL JARDIM VILA RICA, localizado no Lote 67
(REMANESCENTE), Gleba Braço Sul, com área de
322.681,58 m², de propriedade do SÃO PEDRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no CNPJ nº
38.101.821/0001-97, com sede na Avenida Brasil, nº. 27,
sala 19, Bairro Bom Jesus, na cidade de Sorriso/MT, imó-
vel registrado sob a matrícula nº 14.769, conforme ma-
pas e memoriais descritivos apresentados, sendo a respon-
sabilidade técnica de responsabilidade técnica do arquite-
to e urbanista Veridiane Picoli, registrado sob CAU/MT nº
00A953652 e RRT nº 13103492, devidamente aprovado
pela Secretaria Municipal da Cidade,

ARTIGO 2º - O loteamento a que se refere o artigo anterior,
com área de 322.681,58 m², possuí as divisas autenticadas
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e vértices materializados, conferem com a planta apresen-
tada e aprovada.

ARTIGO 3º - A área loteada é composta de 776 lotes,
com a finalidade residencial e comercial, distribuídos em
27 quadras, alimentadas por um logradouro de acesso pela
MT 419, área comunitária, área paisagística, com os se-
guintes índices de aproveitamento de área urbanizada:

DESCRIÇÕES: ÁREA (M²)
PORCENTAGEM
(%):

Área Loteada 306.738,05 94,91

Área de preservação
permanente

15.943,53 5,19

Área total da matrícula 322.681,58 100

Equipamento Comuni-
tário

7.800,00 2,54

Uso Público/Paisagis-
mo

38.370,73 12,51

Circulação 74.416,35 24,26

Faixa de Domínio
(Energia)

18.746,23 6.11

Lotes Comerciais 167.404,74 54,58

TOTAL: 306.738,05 100,00

ARTIGO 4º - A infraestrutura básica dos parcelamentos de-
ve ser constituída pelos equipamentos urbanos de escoa-
mento de águas pluviais, iluminação pública, esgotamento
sanitário, pavimentação das vias de circulação, calçamen-
to de acordo com a NBR-9050, sinalização de trânsito, em-
placamento das vias e logradouros públicos, paisagismo,
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e
domiciliar e vias de circulação.

§ 1º - Fica por responsabilidade exclusiva do Poder Públi-
co, ou concessionária, a execução da infraestrutura com-
plementar, notadamente o Coletor Tronco, a Estação de
Tratamento de Esgoto – ETE e o Emissário, dentre outras
infraestruturas necessárias para operação do sistema.

§ 2º - Será de responsabilidade do empreendedor a exe-
cução da rede seca de água potável na parte interna do
empreendimento, ficando sob a responsabilidade do Poder
Público, ou sua concessionária, a execução da infraestrutu-
ra para operação do sistema, captação, reservatório, trata-
mento e rede distribuidora até o ponto de interligação com
rede seca do empreendimento.

ARTIGO 5º - Fica proibida a construção de imóveis para
fins industriais, sendo todo o loteamento para uso exclusivo
residencial e comercial.

ARTIGO 6º - Deverá o proprietário do loteamento, em até
180 dias a contar da publicação deste decreto, registrar o
Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis desta co-
marca, devendo no ato transferir para o município, sem
qualquer ônus para este, as listagens de Áreas Públicas
Municipais previstas no Memorial Descritivo do Empreen-
dimento, que contabilizam, além da área paisagística com
38.370,73 m², totalizando 120.587,08 m².

ARTIGO 7º - O loteamento de que se trata o presente De-
creto é autorizado mediante as condições constantes no
Termo de Compromisso (anexo 1) firmado entre o Empre-
endedor e a Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT,
e arquivado na Secretaria Municipal da Cidade.

ARTIGO 8º - Dentro dos prazos previstos na Lei Federal
6.766/79 e na Lei Municipal nº 002/88, o proprietário SÃO
PEDRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, inscrito
no CNPJ nº 38.101.821/0001-97, compromete-se a ado-
tar todos os procedimentos legais nelas fixados, assim
como dar cumprimento ao Termo de Compromisso no
prazo previsto, sob pena de caducidade do presente
Decreto e aprovação do Loteamento.

ARTIGO 9º - Ficam os proprietários obrigados, ainda, ao
registro imobiliário do referido loteamento, dentro do prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste
Decreto, conforme dispõe o Artigo 18 da Lei 6.766/79, de
19 de dezembro de 1.979, sob pena de caducidade deste
Ato Aprovativo, devendo, neste mesmo prazo, apresentar a
Certidão comprobatória da referida inscrição.

ARTIGO 10 - Os lotes pertencentes ao empreendimento
descrito no artigo 1º deverão ter a área mínima de 140,00
m² (cento e quarenta metros quadrados), sendo frente (tes-
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tada) igual ou superior a 7,00 m (sete metros), ficando ex-
pressamente proibido qualquer desmembramento que não
atenda a esses parâmetros.

ARTIGO 11 - Fica denominado de LOTEAMENTO RESI-
DENCIAL JARDIM VILA RICA, o loteamento que trata o Ar-
tigo 1º, estando dispensado da denominação de Vila, Jar-
dim ou Parque, determinado na Lei Municipal 02/1988, al-
terada pela Lei Municipal nº 203/1997.

ARTIGO 12 - Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial dos Decretos Municipais nº. 0115/2022 de 04/10/
2022 e 095/2023 de 31/08/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/
MT, aos 26 dias do mês de março do ano de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articula-
ção Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link:;

Publicado no Diário Oficial do Municipio, disponível no Link:
.

NP 0424/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional.

DECRETO Nº 027/2024 DE 26/03/2024.

DECRETO Nº 027/2024 de 26/03/2024.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, POR ANULAÇÃO PARCIAL OU
TOTAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACOR-
DO COM ARTIGO 43 DA LEI Nº 4.320/64”

ERICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N° 2377/24 DE 19
DE MARÇO DE 2024:

DECRETA:

ARTIGO 1° - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Previdência Municipal no
exercício financeiro de 2024, Crédito Adicional Especial no
valor total de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), des-
tinados a atender a(s) seguinte(s) dotação(ões):

PREVIDENCIA MUNICIPAL

PREVIDENCIA MUNICIPAL

11.001.09.272.0041.20105.339086 –
Compensações a Regimes de Previ-
dência

R$: 400.000,00

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, será reduzida em igual importância a(s) se-
guinte(s) dotação(ões):

PREVIDENCIA MUNICIPAL

PREVIDENCIA MUNICIPAL

11.001.99.997.9997.99997.999999 –
Reserva de Contingência

R$: 400.000,00

ARTIGO 3º - Este decreto em vigor na data de sua publica-
ção e ou afixação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte – MT,
aos vinte e seis dias do mês de março do ano de 2024.

ERICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional

Afixado no mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: .

NP 0427/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/
2021

OBJETO O presente aditivo tem por objeto a PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO PMGN/MT/Nº 030/2021
para mais 12 (doze) meses vencendo em 16/03/2025.

DATA: 15/03/2024

CONTRATADO: EMANUEL WELINGTON DE SOUZA MI-
RANDA 91271436191

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 15/03/2024.

Guarantã do Norte, 15 de março de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/
2024

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 007/2024, cujo objeto é REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
INSUMOS LABORATORIAIS PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. Onde ocor-
rerá para todos os efeitos jurídicos legais, na página da
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), com abertu-
ra de disputa prevista para o dia 12/04/2024 às 09h00min
(horário de Brasília). O edital encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br, po-
dendo ser retirado também na página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) onde se realizará
a licitação. Guarantã do Norte/MT, 27 de março de 2024.
Yasmin Rodrigues de Menezes/Pregoeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0347/2024 DE 26/03/2024.

PORTARIA Nº 0347/2024DE 26/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JANIS DOS SANTOS
LAVOURA, brasileira, maior, portadora do RG nº
3683574-9 SSP/MT e do CPF n° 455.441.168-06 e a se-
nhora VIVIANE HELENA ZAMPIERI, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 22/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PERÍCIAS MÉDICAS E EXAMES ADMISSIONAIS E DE-
MISSIONAIS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0423/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0348/2024 DE 27/03/2024.

PORTARIA Nº 0348/2024DE 27/03/2024.

“SUBSTITUI MEMBRO DA PORTARIA Nº 0508/2023 DE
23 DE MAIO DE 2023, QUENOMEIA A COMISSÃO PARA
ACOMPANHAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
001.2023 ORIUNDO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
002/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºSUBSTITUIR membro da Portaria Nº 0508/
2023 de 23 de maio de 2023, que Nomeia a Comissão de
Monitoramento e Avaliação de Parcerias nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto nº
8.726, de 27 de abril de 2016, pelo Decreto Estadual Nº
446, de 16 de março de 2016, e suas alterações poste-
riores, pelos demais normativos aplicáveis. Para acompa-
nhamento do Termo de Colaboração 001.2023 oriundo do
Chamamento Público 002/2023, conforme abaixo especifi-
cado:

Membro substituído: Membro substituto:

Fauz dos Santos Gue-
des
CPF: 089.659.686-90

Lucas Eduardo Santana dos
Santos
CPF: 061.674.751-99

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/03/2024,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0428/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0349/2024 DE 27/03/2024.

PORTARIA Nº 0349/2024DE 27/03/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE CADASTRO E FOR-
NECEDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora ANDRESSA DA SILVA
BORELLI, brasileira, maior, portadora do RG nº 27017273
SESP/MT e do CPF n° 059.712.691-78, residente e domi-
ciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o
cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE CADASTRO E FORNE-
CEDOR.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de mar-
ço de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0429/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0350/2024 DE 27/03/2024.

PORTARIA Nº 0350/2024 DE 27/03/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE PSI-
CÓLOGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora LUCIANA DIAS
BORGES, brasileira, maior, portadora do RG nº 4.712.772
SSP/MG e do CPF n° 654.864.716-53 e Matricula n°
1855-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de PSICÓLOGA,nomeada
através da Portaria de nomeação Nº 210/2004 de 26/02/
2004.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0430/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0351/2024 DE 27/03/2024.

PORTARIA Nº 0351/2024 DE 27/03/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora LETICIA CAMARGO
DE SOUZA, brasileira, maior, portadora do RG nº
03926740373 DETRAN/RJ e do CPF n° 089.241.574-96 e
Matricula n° 5542-2, residente e domiciliada neste Municí-
pio de Guarantã do Norte/MT, do cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, nomeada através da Portaria de
nomeação Nº 0700/2021 de 08/06/2021.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de março
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0431/2024.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0352/2024 DE 27/03/2024.

PORTARIA Nº 0352/2024DE 27/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora PATRÍCIA CORREIA DE
CASTRO, brasileira, maior, portadora do RG nº 6346188
PC/PA e do CPF n° 010.781.932-58 e a senhora SIMONY
FERNANDA FONTANA PALENSCHI, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 23/2024 – CONTRATAÇÃO PARA O EVEN-
TO DE MANIFESTAÇÃO CULTURAL DAS FESTIVIDA-
DES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0432/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0353/2024 DE 27/03/2024.

PORTARIA Nº 0353/2024DE 27/03/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor LEO SCHAEFER, brasilei-
ro, maior, portador do RG nº 41969202 SSP/PR e do CPF
nº 557.021.129-20 e a senhora LOREN RENATA IRIBAR-
REM FURTADO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO N° 25/2024: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DES-
TINADO AO FUNCIONAMENTO COTIDIANO DO META-
MAT, AO QUAL ENCONTRA-SE O IMÓVEL EM QUES-
TÃO SITO NA RUA DOS IPÊS, N’09, APARTAMENTO
04 BAIRRO CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, TENDO UMA
ÁREA CONSTRUÍDA DE APROXIMADAMENTE 143 M²
(CENTO E QUARENTA E TRÊS QUADRADOS), CON-
TENDO AS SEGUINTES BENFEITORIAS: 01 (UM) SALA,
01 (UM) COZINHA, 01(UM) LAVANDERIA, 01(UM) QUAR-
TO, 02 (DOIS) SUÍTES E BANHEIRO SOCIAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/03/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0433/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
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Brasil, C=BR
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Certificado
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